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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
REUNIÃO ORDINÁRIA
DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2024
____________________________________________________________________
PRESIDENTE PAULO:
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR.
O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS MEMBROS DESTA COMISSÃO, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA. 
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM. 
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE PAULO:
LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: 
(Presidente pode escolher alguém para ler o expediente)
Projeto de Lei Complementar nº 3/24 - Altera o Artigo 14 da Lei Complementar nº 61/2020, que dispõe sobre o plano de uso e ocupação do solo urbano de Três Passos.
Projeto de Lei Complementar nº 4/24 - Altera o Artigo 38 da Lei Complementar nº 60/2020, que estabelece o Plano Diretor do Município de Três Passos.
Projeto de Lei Ordinária nº 69/24 - Autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei nº 6011, de 05 de dezembro de 2023 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2024.
Projeto de Lei Ordinária nº 75/24 - Estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício financeiro de 2025.
Parecer Prévio do TCERS nº 22.755, referente ao Processo de Contas Anuais dos Administradores do Executivo Municipal de Três Passos, do exercício de 2021. 
 _____________________________________________________________________
PRESIDENTE PAULO:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3/24 – Altera o Artigo 38 da Lei Complementar nº 60/2020, que estabelece o Plano Diretor do Município de Três Passos.
O art. 38 do Plano Diretor refere-se aos requisitos a serem atendidos pelas áreas industriais, tais como o tratamento e reciclagem de efluentes, licenciamento ambiental do parcelamento do solo, respeito às áreas de preservação permanente, plano de controle de cortes e barrancos e a questão de arruamentos e outras barreiras geográficas.
· Este projeto está aguardando a definição da data e horário da audiência pública.
________________________________________________________________________________

PRESIDENTE PAULO:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4/24 – Altera o Artigo 14 da Lei Complementar nº 61/2020, que dispõe sobre o plano de uso e ocupação do solo urbano de Três Passos. 
O art. 14 da lei do plano de uso e ocupação do solo urbano também se refere aos requisitos a serem atendidos pelas áreas/distritos industriais.
· Este projeto está aguardando a definição da data e horário da audiência pública.
________________________________________________________________________________

PRESIDENTE PAULO:
PROJETO DE LEI Nº 69/24 – Autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei nº 6011, de 05 de dezembro de 2023 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício de 2024, no valor de R$ 534.182,73, oriundo de emenda parlamentar federal, para contabilização da despesa referente à construção de uma estrutura fixa para abrigar a usina de asfalto quente.
· A orientação técnica já foi fornecida na reunião anterior.
· Foi encaminhado ao Executivo Municipal o Ofício nº 229/24, em 21/10/2024,  solicitando qual o local destinado para a construção do pavilhão da usina de asfalto quente, e se existe projeto de engenharia para tal obra. Em caso afirmativo, a Comissão necessitará de uma cópia do documento, ou das informações contidas no mesmo (área a ser construída, custo da obra, local, autorização/laudo ambiental, etc).
· Até o presente momento, o Executivo não enviou resposta ao que foi solicitado. 
________________________________________________________________________________

RELATOR GILMAR:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE PAULO:
· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao voto do relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..
· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE PAULO:
PROJETO DE LEI Nº 75/24 – Estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício financeiro de 2025.
Este projeto trata da Lei Orçamentária Anual – LOA para o ano de 2025, detalhando o orçamento a nível de dotação orçamentária, com base nos Programas previstos no PPA e nas Ações constantes da LDO.
O total geral do orçamento previsto para o próximo ano é de R$ 166.714.535,05, sendo R$ 22.204.535,05 para o Instituto de Previdência (administração indireta), R$ 4.046.000,00 para a Câmara Municipal de Vereadores e R$ 140.464.000,00 relativo à administração direta (manutenção da Administração Pública Municipal e realização de obras e investimentos).
· A audiência pública foi realizada hoje, às 17h.
· As emendas impositivas (individuais e de bancada) foram apresentadas no prazo, ou seja, até o dia 19 de novembro de 2024, totalizando 78 emendas, no montante de R$ 3.645.380,51.
· A orientação técnica contábil já foi fornecida na reunião anterior, do dia 14 de novembro de 2024, sendo que foi encaminhado ao Executivo Municipal o Ofício nº 251/24.
________________________________________________________________________________

RELATOR GILMAR:
· (Após a orientação técnica, o relator verifica se será necessário solicitar novas diligências (Ex: novos documentos, esclarecimentos, etc), caso positivo o relator informa aos demais membros que proferirá seu voto na próxima reunião. Não havendo necessidade de novas diligências o relator passa para o passo seguinte:)
· Farei agora o meu relatório, análise e voto:
__________________________________________________________________
PRESIDENTE PAULO:
· Solicito a manifestação dos demais membros da COF, se favoráveis ou não ao meu voto como relator.
· Agora dou a minha manifestação como Presidente: ……..
· Portanto, o Parecer da Comissão de Orçamento e Finanças é favorável (ou desfavorável) para que …..
_____________________________________________________________________
PRESIDENTE PAULO:
PARECER PRÉVIO DO TCERS Nº 22.755 – Referente ao Processo de Contas Anuais dos Administradores do Executivo Municipal de Três Passos, do exercício de 2021. 
O Parecer Prévio concluiu pela aprovação das contas dos Administradores Arlei Tomazoni e Rodrigo Alencar Bohn Glinke.
O Parecer e o Processo de Contas permanecerão na Comissão de Orçamento e Finanças por sessenta dias, à disposição de qualquer contribuinte, que poderá lhes questionar a legitimidade e legalidade.
Após este prazo, a Comissão terá trinta dias para emitir o respectivo Parecer, concluindo pelo acolhimento ou não do Parecer Prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do RS.
____________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE REUNIÃO DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.


